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O  DIRETOR-GERAL  DO  CÂMPUS  SÃO  JOSÉ  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria no 471 de 29 de janeiro de
2016 (DOU nº. 21 de 1º de fevereiro de 2016), da Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Santa Catarina – IFSC,
Considerando o Memorando Eletrônico 31/2018 – DAM-SJE, de 07 de março de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 36 de 09 de março de 2018, referente a Comissão de pregão do IFSC
Câmpus São José.
onde se  lê:  “Considerando que a  portaria  Nº  942,  de 31 de  março de  2017,  terá  sua validade
expirada em 17/04/2018, resolve prorrogar a validade das atividades da Comissão de pregão do
IFSC Câmpus São José, composta por Roberto Paulo Vieira – (Pregoeiro e membro da equipe de
apoio); Priscila Satsumi Togo Souza - (Pregoeira e membro da equipe de apoio) e Michael Ermeson
da Silva - (Pregoeiro e membro da equipe de apoio) até 17 de abril de 2019”.
leia-se: “Nomear os servidores abaixo para comporem a comissão de pregão do IFSC Câmpus São
José. A Comissão desenvolverá suas atividades pelo período de 17/04/2018 a 17/04/2019”.
ROBERTO PAULO VIEIRA – (Pregoeiro e membro da equipe de apoio)
PRISCILA SATSUMI TOGO SOUZA – (Pregoeira e membro da equipe de apoio)
MICHAEL ERMESON DA SILVA – (Pregoeiro e membro da equipe de apoio).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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